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A lckmin quer começar a pri-
vatização do metrô pela Li-

nha 5-Lilás, mas pretende en-
tregar todo o metrô à iniciativa 
privada. Os usuários do trans-
porte público só têm a perder 
com isso. Tarifa alta, piora no 
atendimento, mais falhas e su-
perlotação. 

A privatização também 
causa desemprego. A iniciati-
va privada, ao tomar o controle 
de uma empresa pública, não 
pensará duas vezes antes de 
demitir trabalhadores. As pri-
vatizações que aconteceram 
no Brasil e em outros países 
comprovam essa afi rmação. 

O primeiro passo dado pelos 
“compradores” da empresa pú-
blica é promover demissão em 
massa. 

A privatização é desas-

trosa para os usuários do 
transporte público e seus tra-
balhadores. Derrotar o projeto 
de entrega do metrô é tarefa da 
população e dos metroviários.  

Privatização é ruim para a população
A empresa privada não tem o objetivo 
de prestar um bom serviço à 
população. O objetivo é o lucro, 
não importando como se 
chega até ele. Se o projeto 
do governador Alckmin 
(PSDB) de privatizar o 
metrô for vitorioso, o serviço 
prestado ao cidadão terá 
queda na qualidade

Privatização é ruim para a população

HOJE, ATO pela Reintegração e pelo Direito de Greve

No dia de hoje completam-se dois anos da 
demissão de 42 metroviários. Eles perderam 
seus empregos por realizarem uma grande 
greve que tinha por objetivo um transporte 
público decente para os usuários. 

Dos 42 demitidos, cinco já conseguiram 
voltar à empresa. Estamos lutando para que 
todos voltem. Os outros 37 metroviários já 
tiveram duas vitórias jurídicas, em primeira 
e segunda instância, com sentenças que 

apontam a necessidade de anulação 
da demissão por justa causa sofrida. A 
segunda sentença respalda a ação dos 
metroviários pela Lei de Greve, conquista 
importante dos movimentos sociais nos 
anos 80. 

Contamos com a participação de todos os 
que defendem o direito democrático de greve 
e lutam por um transporte público estatal e 
de qualidade. 

O endereço do Sindicato é rua Serra de Japi nº 31 – Tatuapé (entre as estações Carrão e Tatuapé do metrô).  

Sindicato realizará 
ato em sua sede pela 
reintegração imediata de 
37 metroviários demitidos 
em 2014 por lutarem por 
um transporte público de 
qualidade para a população

Às 18h, na sede do Sindicato dos Metroviários de SP


